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NOTA TÉCNICA 01/2025 

Matrícula dos Residentes Médicos e Multiprofissionais aprovados e convocados 

pelo Processo Seletivo SES-RJ 2024/2025  
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DOCUMENTO ORIENTADOR DE  MATRÍCULA NOS  

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPRFISSIONAL – PROCESO 

SELETIVO  SES-RJ 2024/2025 

 

Passo 1: Preenchimento no Sistema da FUNDATEC e Protocolo de Encaminhamento 

de Matrícula. 

 

1. O residente deverá preencher os dados solicitados no Sistema de encaminhamento de 

matrícula da FUNDATEC, conforme especificado no item 13 do Edital da Residência 

Médica e no item 12 do Edital da Residência Multiprofissional.  As datas estabelecidas 

no cronograma dos editais são 06/02/2025 para a 1ª chamada; 17/02/2025 para a 2ª 

chamada; 24/02/2025 para a 3ª chamada; 17/03/2025 para a 4ª chamada e, por fim, 

24/03/2025 para a 5ª chamada. 

2. O sistema irá gerar o Protocolo de Encaminhamento da Matrícula, que deverá ser 

impresso em três vias – uma para o residente, uma para a Unidade Hospitalar e uma 

para a Divisão de Pós-Graduação/COOENS/SUPES/SES-RJ. 

3. O Centro de Estudos e Aperfeicoamento/Nucleo de Educação Permanente ou setor 

responsável pela matrícula guardará a via da Divisão de Pós-

graduação/COOENS/SUPES/SES-RJ e entregará no Evento da SES/RJ de Recepção 

dos Residentes. 

4. O Evento de Recepção dos Residentes Médicos e Multiprofissionais SES-RJ 

acontecerá no dia 31/03/2025, de 9 às 13h, no auditório da SES-RJ, na Rua Barão de 

Itapagipe, 225, Rio Comprido, RJ. A participação dos residentes é obrigatória e os 

mesmos deverão ser liberados de suas atividades regulares.  
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Passo 2: Comparecimento à Unidade Hospitalar ou setor responsável para validação 

de matrícula no Programa de Residência Médica ou Multiprofissional: 

 

1. Para a primeira chamada, os residentes aprovados deverão comparecer à Unidade 

Hospitalar no dia 10/02/2025 ou no dia 11/02/2025, de 9h às 12h, conforme 

orientações do Protocolo de Encaminhamento da Matrícula e se dirigir ao Centro de 

Estudos e Aperfeiçoamento (CEA)/Núcleo de Educação Permanente (NEP) da 

Unidade Hospitalar ou setor responsável, de posse da carteira de identidade (original e 

cópia) e do certificado de conclusão da graduação (original e cópia) para efetivar a sua 

matrícula.  

2. Os candidatos aprovados e encaminhados para os programas de residência médica 

no Hospital Orêncio de Freitas e no Hospital Psiquiátrico de Jurujuba deverão, 

antes de se apresentar no hospital, comparecer a DIVES/Superintendência de Gestão 

do Trabalho e Educação em Saúde (SUGETE/FMS), na Avenida Ernani do Amaral 

Peixoto, 286, 5º andar, Recursos Humanos, Centro -Niterói – RJ, Cep: 24.020-076 

3. Os candidatos aprovados e encaminhados para o Programa de Residência 

Multiprofissional em Saúde da Família da Região da Baixada Litorânea, em 

parceira com a Universidade Federal Fluminense, deverão se apresentar na 

Secretaria da pós-graduação, térreo da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

– CAMPI RIO DAS OSTRAS - Rua Recife, s/n, Jardim Bela Vista, Rio das Ostras - 

RJ, 28895-532, para a devida validação da matrícula.  
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PERÍODO DE MATRÍCULA 

Tarefa Data limite Horário limite 

Envio dos Documentos no Sistema para matrícula - 1ª chamada 06/02/2025 17:00 

Matrícula na Unidade Hospitalar ou setor responsável- 1ª chamada * 
10/02 e 

11/02/2025 
Até as 12:00 
do dia 11/02 

Período para envio dos Documentos para matrícula - 2ª chamada 17/02/2025 17:00 

Matrícula na Unidade Hospitalar ou setor responsável - 2ª chamada * 
19 e 

20/02/2025 
Até as 12:00 
do dia 20/02 

Período para envio dos Documentos para matrícula - 3ª chamada 24/02/2025  

Matrícula na Unidade Hospitalar ou setor responsável - 3ª chamada * 
26 e 

27/02/2025 
Até as 12:00 
do dia 27/02 

Início da Residência 01/03/2025 7:00 

Período para envio dos Documentos para matrícula - 4ª chamada 17/03/2025 17:00 

Matrícula na Unidade Hospitalar ou setor responsável - 4ª chamada * 
19 e 

20/03/2025 
Até as 12:00 
do dia 20/03 

Período para envio dos Documentos para matrícula - 5ª chamada 24/03/2025 17:00 

Matrícula na Unidade Hospitalar ou setor responsável - 5ª chamada * 
26 e 

27/03/2025 
Até as 12:00 
do dia 27/03 

 

4. A cada nova chamada, o CEA/NEP deverá preencher o “INFORME DE NÃO 

COMPARECIMENTO OU DE DESISTÊNCIAS” e enviar até às 13h para a DIVPG 

pelo e-mail divpg@saude.rj.gov.br, orientando-se pelo seguinte calendário: 

Dia 11/02/2025 – após período da primeira chamada. 

Dia 20/02/2025 – após período da segunda chamada. 

Dia 27/02/2025 – após período da terceira chamada. 

Dia 20/03/2025 – após período da quarta chamada. 

Dia 27/03/2025 – após período da quinta chamada. 

 

Obs.: A Divisão de Pós-Graduação/COOENS ficará responsável por informar os 

CEA/NEP das Unidades de Saúde ou setor responsável sobre os residentes convocados a 

partir da 2ª Chamada. 

mailto:divpg@saude.rj.gov.br
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5. O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento (CEA)/Núcleo de Educação Permanente 

(NEP) da Unidade Hospitalar ou setor responsável entregará ao residente, após 

efetivação da sua matrícula, o formulário da SES/RJ para abertura da conta corrente e 

da conta salário associada, bem como as devidas orientações.   

 

Passo 3: Do preenchimento do formulário on line da Coordenação de Ensino/SUPES 

1. Após a abertura de conta corrente e conta salário, os residentes deverão preencher o 

formulário disponibilizado no link abaixo, informando seus dados e anexando todos 

os documentos solicitados. 

Cadastro Residentes SES-RJ 2025: https://forms.gle/3jXCLcVGu6AJtERj8  

 

 

Esta Nota Técnica ressalta a importância da clareza do processo de matrícula dos 

residentes médicos e multiprofissionais nas Unidades Hospitalares da SES/RJ. 

 

SIBELLE NOGUEIRA BUONORA 
Assessora Técnica da Divisão de Pós-Graduação/COOENS/SUPES/SES-RJ 

 

SUZANE GATTASS DE PAULA CORRÊA  
Diretora de Pós Graduação 

 

DANIELLE VARGAS SILVA BALTAZAR 
Coordenadora de Ensino 

 

FERNANDA MORAES DANIEL FIALHO RODRIGUES 
Superintendente de Educação em Saúde 

https://forms.gle/3jXCLcVGu6AJtERj8

